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Poder Judiciário da União

Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios

   VEPEMA

VARA DE EXECUÇÕES DAS PENAS E MEDIDAS ALTERNATIVAS DO DF

PORTARIA 63 DE 24 DE JULHO DE 2023

O JUIZ DE DIREITO SUBSTITUTO, EM EXERCÍCIO PLENO, Dr. Enio
Felipe da Rocha, no uso de suas atribuições legais e regimentais;
considerando o disposto na Portaria Conjunta 74 de 21/06/2023, a
declaração de encerramento na urgência internacional causado pela
pandemia de covid-19 e o contido no processo SEI 10242/2020:

Resolve:

Art. 1º Revogar as Portarias VEPEMA n.º 22 de 04/05/2020 e 40 de 24/09/2020, que tratam de regulação de atendimentos presenciais e demais
procedimentos de atuação da VEPEMA/DF, relacionados às medidas extraordinárias estabelecidas no âmbito do Tribunal de Justiça do Distrito
Federal e dos Territórios-TJDFT para prevenção ao contágio da covid-19.

Art. 2º Determinar a atualização da página da VEPEMA na internet para excluir as referidas normas, haja vista o contido no artigo anterior.
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Documento assinado eletronicamente por

Enio Felipe da Rocha

,

Juiz(a) de Direito Substituto(a)

, em 24/07/2023, às

12:08

, conforme art. 1º, III, "b", da Lei

11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.tjdft.jus.br/sei/controlador_externo.php?

acao=documento_conferir&acao_origem=documento_conferir&lang=pt_BR&id_orgao_acesso_externo=0 informando o

código verificador

3118047

e o código CRC

C8D941C3

.
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